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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 2.147/2022
de 18 de Abril de 2022.

“Institui  sanções  administrativas
para os casos de vandalismo e dá
outras providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - Aplica sanções administrativas de multa e/ou
outras  penalidades  àqueles  que  praticarem  atos  de
vandalismo contra o patrimônio público do Município.

Parágrafo único. Consideram-se atos de vandalismo
todos  aqueles  que  resultem  em  destruição  e/ou
descaracterização  deliberada,  gratuita  e  injustificável  de
bens públicos municipais, de bens cuja posse seja exercida
pelo Poder Público Municipal ou de outros bens afetados à
prestação de serviços públicos municipais.

Art. 2º - A pessoa física ou jurídica que cometer atos
de vandalismo ou concorrer para essa prática, na condição
de  autor,  coautor  ou  partícipe,  ficará  sujeita  aos  termos
desta  Lei  e  responderá  a  processo  administrativo  a  ser
instaurado  no  âmbito  dos  órgãos  competentes  da
Administração  Municipal.

Parágrafo único. O processo administrativo de que
trata o caput deste artigo deverá quantificar o montante do
prejuízo financeiro decorrente do ato de vandalismo.

Art. 3º - Após apuração do ato de vandalismo, em
processo administrativo em que seja assegurado o devido
processo legal,  será aplicada aos infratores as seguintes
sanções administrativas:

I - Multa administrativa no valor de 01 (um) a 20 (vinte)
salários mínimos.

§ 1º - A multa administrativa será graduada de acordo
com a gravidade do ato de vandalismo.

§ 2º - A aplicação da multa administrativa é ato de
competência do órgão da Administração Municipal.

§ 3º - A multa administrativa de que trata o inciso I do
caput  deste  artigo  deverá  ser  recolhida  no  prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
da notificação correspondente.

§  4º  -  Não  havendo  o  ressarcimento  aos  cofres
públicos, o processo administrativo, devidamente instruído,
será encaminhado à Procuradoria Geral do Município para a
propositura da ação judicial cabível.

II  -  Recuperação,  pelo  próprio  infrator,  do  bem
danificado.

Parágrafo único. A restauração deverá ser feita com
o  apoio  de  equipe  qualificada  designada  pela  Prefeitura

Municipal e levará o tempo que for necessário para a sua
conclusão.

Art. 4° - O agente público que presenciar os atos de
vandalismo deverá adotar  as providências necessárias à
elaboração  do  registro  de  ocorrência  pela  autoridade
policial, devendo apontar:

I – O autor ou suspeito do ato de vandalismo;
II – O local, a data e hora do fato;
III – As provas de que disponha.
Art.  5º  -  O  Município  poderá  firmar  convênio  com  a

Polícia  Militar  do  Estado  ou  outros  órgãos  e  entidades
públicas  que  possam  contribuir  com  a  fiscalização  e
identificação  dos  autores  dos  atos  de  vandalismo.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará esta Lei no
que couber.

Art.  7º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 18 de Abril
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.374/2022
de 18 de Abril de 2022.

“Dispõe  sobre  nomeação  da
Comissão  de  Acompanhamento
das  Atividades  do  Convênio  do
Projeto  Estadual  do  Leite  –
V I V A L E I T E  e  d á  o u t r a s
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

D E C R E T A:
A r t .  1 º  -  F i c a  n o m e a d a  a  C o m i s s ã o  d e

Acompanhamento das atividades do convênio do município
de  Capela  do  Alto,  no  PROJETO  ESTADUAL  DO LEITE  –
“VIVALEITE”, desenvolvido por meio de convênio entre a
Prefeitura  Municipal  e  a  Secretaria  de  Desenvolvimento
Social  do  Estado  de  São  Paulo,  conforme  disposto  no
Decreto  nº  44.569/99,  alterado  pelo  Decreto  nº
45.014/2000 e alterações posteriores, que terá as seguintes
representatividades:

I  –  R e p r e s e n t a n t e  d a  S e c r e t a r i a  d e
Desenvolvimento Social do Estado de São Paulo:

Titular: Felipe Ribeiro Campanholi – RG nº 40.802.164-0
Suplente:  Sandra  Regina  Ferreira  de  Lara  –  RG  nº

66.802.770-8
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II  –  Representante  da  Prefeitura  Municipal  na
Área da Saúde:

Titular:  José  Reinaldo  de  Almeida  Junior  –  RG  nº
30.737.174-8

Suplente: Camila dos Santos Lopes Machado – RG nº
42.923.250-0

III  –  Representante do Conselho Municipal  dos
Direitos da Criança e do Adolescente:

Titular: Juliana de Fátima Oliveira – RG nº 47.360.231-3
Suplente:  Juliana  Aparecida  Mota  Cardoso  –  RG  nº

42.187.520-3
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 18 de Abril

de 2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.375/2022

de 18 de Abril de 2022.

“Dispõe sobre abertura de crédito
ad ic iona l  sup lementar  no
orçamento  vigente  e  dá  outras
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e,
especialmente as disposições dos Incisos I e II do Art. 4º da
Lei nº 2.120, de 27 de Dezembro de 2021 - LOA;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito

adicional  suplementar  no  valor  de  R$  856.500,00
(oitocentos  e  cinquenta  e  seis  mil  e  quinhentos  reais),
distribuídos as seguintes dotações:

Local: 020201 GABINETE DO PREFEITO
Ficha:  434  -  04.122.0004.2003.0000  Manutenção  do  Gabinete  do

Prefeito..... 15.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Local: 020301 DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE
Ficha: 033 - 04.122.0008.2005.0000 Manutenção e melhorias no Paço

municipal - Administração 5.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020501 DEPARTAMENTO DE OBRAS E ENGENHARIA
Ficha: 426 - 15.451.0019.2018.0000 Manutenção/melhorias ao Depto

de Obras e Engenharia 440.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
Ficha: 427 - 15.451.0019.1008.0000 Obras e Instalações de Programas

de Infra Estrutura 300.000,00
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
Local: 020503 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS
Ficha: 126 - 15.452.0023.2020.0000 manutenção Depto de Serviços

Públicos 5.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Local: 020901 EDUCAÇÃO INFANTIL
Ficha:  258  -  12.365.0032.2031.0000  Manutenção  de  Creches

Municipais...... 6.500,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020903 ENSINO FUNDAMENTAL
Ficha: 299 - 12.361.0034.2081.0000 Manutenção e Desenvolvimento

do Ensino Fundamental 50.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Local: 020907 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
Ficha:  329 -  12.306.0036.2043.0000 Gestão da Merenda Escolar  p/

distribuição de alimentos 15.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
Ficha: 339 - 12.306.0036.2074.0000 Programa de Alimentação para o

Ensino Médio...... 20.000,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
TOTAL............ R$ 856.500,00
Art. 2º - O crédito adicional suplementar aberto pelo

artigo anterior será coberto com recursos provenientes de:
I– Superávit financeiro: 755.000,00
II – Excesso de Arrecadação: 20.000,00
III  –  Anulação  parcial  da  seguinte  dotação

orçamentária:
Local: 020100 DEPARTAMENTO JURÍDICO
Ficha: 016 - 02.061.0006.2002.0000 Manutenção/ Melhorias do Depto.

de Assuntos Jurídicos -5.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020503 DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PUBLICOS
Ficha:  129  -  15.452.0023.2020.0000  manutenção  Depto  Serviços

Públicos -5.000,00
3.3.90.49.00 AUXÍLIO TRANSPORTE
Local: 020901 EDUCAÇÃO INFANTIL
Ficha:  263  -  12.365.0032.2031.0000  Manutenção  de  Creches

Municipais....... -25.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Ficha: 264 - 12.365.0033.1052.0000 Programa Reestruturação da Rede

Física Educação Básica -6.500,00
3.3.90.30.14 MATERIAL EDUCATIVO E ESPORTIVO
Ficha: 273 - 12.365.0033.2080.0000 Manutenção em Pré- Escolas.....

-25.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
Local: 020907 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO ESCOLAR
Ficha:  331 -  12.306.0036.2043.0000 Gestão da Merenda Escolar  p/

distribuição de alimentos -15.000,00
3.3.90.46.00 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO
TOTAL DA ANULAÇÃO R$ 81.500,00
TOTAL R$ 856.500,00
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua

publicação.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 18 de Abril

de 2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.376/2022

de 26 de Abril de 2022.

“Dispõe  nomeação  do  Comitê
Municipal  de Mortalidade Infantil
e Materna de Capela do Alto”.
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PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto,  no uso de suas atribuições legais,  e as
disposições da Lei Municipal nº 1.375, de 13 de Agosto de
2007;

D E C R E T A:
Art. 1º - Na forma do artigo 4º da Lei nº 1.375, de 13

de  Agosto  de  2007,  ficam  nomeados  os  representantes
abaixo para compor o Comitê Municipal de Mortalidade
Infantil e Materna de Capela do Alto.

1 – José Reinaldo de Almeida Junior – Diretor Municipal
de Saúde;

2 – Enfª. Elaine Cristina Machado Vieira de Camargo –
Coord. Vigilância Epidemiológica;

3 – Drª. Nádia Maria Kulpel – Médica Ginecológica;
4 – Drª. Fabíola Fernandes Fabri Esperança – Médica

Pediatra;
5  –  Adriana  Mendes  –  representante  Pastoral  da

Criança;
6  –  Mariana  dos  Santos  Becca  –  Coord.  Divisão  da

Vigilância Sanitária;
7 –Terezinha de Fátima Simõis da Silva – representante

do Conselho Tutelar;
8  –  Juliana  Ap.  Martins  Machado  -  representante

usuários da saúde municipal;
9  –  Le i la  Cr is t ina  Pere i ra  Lameu  da  S i lva  –

representante do IEC no Munic íp io;
10 –Jonas Corrêa – representante funcionários estadual

no município.
Art. 2º - Na forma do artigo 9º da Lei nº 1.375/07, a

presidência  do  Comitê  será  exercida  pela  Enfª  Elaine
Cristina  Machado  Vieira  de  Camargo,  Responsável  pela
Vigilância Epidemiológica.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 26 de Abril
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
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Resoluções
Resoluções
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Editais
Editais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 127/2022

TOMADA DE PREÇOS n° 027/2022
OBJETO:  Contratação de empresa especializada para

execução  de  construção  de  equipamento  comunitário  -
Casa da Juventude, na Rua João Felipe no bairro centro.

DATA DA REALIZAÇÃO: 13/05/2022
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h30min
O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br

e maiores informações na Divisão de Licitações sito à Praça
São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – tel. 15
3 2 6 7 - 8 8 1 2  o u  p e l o  e - m a i l
l ic i tacao2@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 26 de Abril de 2022.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Compras e Cotações
Compras e Cotações

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do
Departamento  de  Compras  faz  comunicar  que  estão
abertas às cotações para:
ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 SIMULADOR DE PERCURSO DUPLO
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO DE
CARBONO DE 1" , 1 1/4" ,2" 2 2 1/2"
PEDALEIRA ANTIDERRAPANTE E PINTURA

UN 4

2 SIMULADOR DE CAVALGADA DUPLO
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO DE
CARBONO DE 1" , 1 1/4", 2" 2 2 1/2" ,
MANOPLAS E PEGADAS EMBORRACHADAS ,
BANCO

UN 4

3 EXERCITADOR DE PERNAS DUPLO
FABRICADO COM TUBOS DE AÇO DE
CARBONO DE 1" ,, 2" E 3" 1/2" , BANCO
ANATOMICO ISENTO DE

UN 4

4 GIRO VERTICAL DUPLO FABRICADO COM
TUBOS DE AÇO DE CARBONO DE 3/4" , 1"
,2" E 3"1/2" MANÍPULOS EM BAQUELITE E
PINTURA ELETROSTATICA DE ALTA

UN 4

5 PRANCHA LATERAL DUPLA FABRICADO COM
TUBOS DE AÇO DE CARBONO DE 1" ,2" E
3"1/2" E TUBO RETANGULAR 50X30MM
,PEDALEIRA EM ALUMINIO E

UN 4

6 REMADOR INDIVIDUAL FABRICADO COM
TUBOS DE AÇO DE CARBONO DE 1" , 1 1/4"
,2" E 2"1/2" E METALON 50X30MM
,MANOPLAS E APOIO DOS PÉS

UN 4

7 MULTIEXERCITADOR 6X1 FABRICADO COM
TUBOS DE AÇO DE CARBONO DE 1" , 1 1/4"
,2" E 4" E TUBOS QUADRADO 50X50MM.
PINTURA ELETROSTATICA DE

UN 4

8 ESQUIADOR DUPLO FABRICADO COM TUBOS
DE AÇO DE CARBONO DE 1" .1 1/4' ;2 1/2""
E METALON DE 50X30MM ,MANOPLAS
EMBORRACHADAS PEDALEIRA

UN 4

9 PLACA ORIENTATIVA GRANDE =2X1M COM
MOLDURA TUBULAR COM TUBO DE 1"; PÉS
COM TUBO DE 3",IMPRESSÃO A LASER
FRENT E VERSO EM CHAPA

UN 4

Os  interessados  em fornecer  este  produto,  deverão
entrar em contato com o Departamento de Compras por
me io  do  te le fone  (15)  3267-8811  ou  e -ma i l :
compras@capeladoalto.sp.gov.br, falar com Sandra.

Os  orçamentos  e  esclarecimentos  referente  as
contratações deverão ser realizadas em até 03 (três) dias
após a publicação.

Capela do Alto, 26 de Abril de 2022.
...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Eletrônico nº 007/2022 - Despacho: HOMOLOGO

o julgamento Procedido pelo Pregoeiro a Empresa:  VIDA
BIOTECNOLOGIA LTDA no valor de R$ 40.000,00.

Capela do Alto, 25 de Abril de 2022.
PERICLES GONÇALVES - Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Contratos
Contratos

CONTRATO Nº 066/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2022

TOMADA DE PREÇO Nº 005/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada para:

EXECUÇÃO DE OBRAS DE DRENAGEM NO BAIRRO MARISA
HOLTZ, no município de Capela do Alto.

EMPRESA: Corrêa Alves Engenharia LTDA
VALOR: R$ 2.787.912,28
DATA: 18/04/2022
PRAZO: 12 meses

...........................................................................................................

Ratificação
Ratificação

Processo Administrativo nº 123/2022
Dispensa 088/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 24 Inciso IV da
lei 8.666/93 e alterações posteriores, com vistas à Dispensa
de Licitação para contratação emergencial de Médico na
Especialidade de Pediatria  pelo período de 90 (noventa)
dias.

Capela do Alto, 20 de Abril de 2022.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal
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Processo Administrativo nº 102/2022
Dispensa 089/2022

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Péricles Gonçalves, Prefeito do Município de Capela do

Alto de acordo com o Parecer Jurídico. Ratifica e Homologa
a dispensa de licitação com base no artigo 75 Inciso II da lei
14.133/2021  e  alterações  posteriores,  com  vistas  à
Dispensa de Licitação para Contratação de empresa para
serviços de mão de obra para execução de 1500m de cerca
com  6  fiadas  de  arame  com  4  porteiras,  com  palanques
dispostos a cada 3,5m, envolta dos lotes da área industrial
do  Bairro  Cercadinho,  e  parte  do  plantio  do  TCRA  do
loteamento CDHU Capela do Alto C.

Capela do Alto, 20 de Abril de 2022.
Péricles Gonçalves - Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Inexigibilidade
Inexigibilidade
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